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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº429/2022
AUTORIA: VEREADOR IVAN LUIZ DE SOUZA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O AQUÁRIO MUNICIPAL PARA VISITAÇÃO TURÍSTICA, NA CIDADE DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a construir, o Aquário Municipal para visitação turística, finalidade de estudo e pesquisa no município.
Parágrafo Único: O Aquário Municipal visa fomentar o crescimento turístico através da visitação aberta ao público, de modo que proporcione aos munícipes observarem de perto os espécimes da região, além de peixes ornamentais e outras espécies de diversas regiões do Brasil.
Art.2°. Entende-se por aquário municipal a área protegida, constituída no seu todo ou em parte, por espécimes de peixes cientificamente reconhecidas, organizadas, documentadas e identificadas, com a finalidade de estudo, pesquisa e documentação do patrimônio aquático da região, acessível ao público, no todo ou em parte, servindo à educação, à cultura, ao lazer e à preservação do meio ambiente.
Art.3º- Os aquários municipais têm por objetivo:
I - Fomentar ampliar a difusão de conhecimentos sobre peixes, bem como sobre a água, seus ecossistemas e sua importância para a vida no planeta;
II – disseminar a pesquisa, a conservação, a preservação, a educação ambiental e o lazer compatível com a finalidade de difundir o valor multicultural da água e sua utilização sustentável; 
III – promover apoio didático para crianças e adultos, intercâmbio científico, técnico e cultural com entidades, instituições de ensino e órgãos nacionais e estrangeiros; 
IV – proteger, inclusive por meio de tecnologia apropriada de preservação, espécies silvestres, ou raras, ou ameaçadas de extinção, especialmente no âmbito local e regional, bem como resguardar espécies econômica e ecologicamente importantes para a restauração ou reabilitação de ecossistemas;
V- realizar, de forma sistemática e organizada, registros e documentação das espécimes, referentes ao acervo aquático, visando plena utilização para conservação e preservação da natureza, para pesquisa científica e educação
Art.5º- O Aquário Municipal, para efeito de registro, será enquadrado em categorias, a partir de critérios técnicos que levarão em conta a infraestrutura, a qualificação do corpo técnico e de pesquisadores, os objetivos, a localização e a especialização operacional, de acordo com regulamento. 
Parágrafo único. Tais categorias deverão ser divulgadas pelo Poder Executivo, tendo em vista orientar os visitantes sobre a qualidade dos acervos e dos serviços oferecidos pelos diversos jardins botânicos.
Art. 6°- Fica o Poder Executivo por meio das Secretarias de Turismo e Meio Ambiente a estabelecerem o projeto de construção, localização, cronograma de funcionamento, e designação de profissionais para atuarem no cumprimento desta Lei.
Art. 7° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 8º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Sete Lagoas, 23 de novembro de 2022




ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara Municipal
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ISMAEL SOARES DE MOURA
1º Secretário
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